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da essões ,2/ 

PROJETO DE LEI N2  /'96 

OONO3.9b PENSXO VITALÍCIA. 

10

PRESIDENTE 

 diactlasãO 

/2É---
c. 

A Câmara Municipal de Guanhães, Psetado de Minas Gerais, 

aprova e eu Prefeito Múnicipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 — Pica concedido PENSX0 VITALÍCIA ao servidor 

G2RALDO PERNANDE9 DE AGUIAR, Auxiliar de Serviços Gerais, com os proven 

toe de 4216,00—(uuzentos e dezesseis reais) mensais, sendo: 

R$112,50—(cento e doze reais e cinquenta centavos) de vencimento' 

:1$72,00—(retenta e dois reais) de 05 quinquenios; 

431,50.(trinta e um reais e cinquenta centavos) de lpogressão Horizon—

tal. 

Art. 22 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publi—

cação, revogadas as disposições am contrário. 

Prefeitura Municipal de Guanhães, aos 23 de setembro de 

1996. 

,2I 

Geraldo Jose; Pereira 

Prefeito Municipal 




